
ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHUELO/SE

JTJSTIFICA'TIVA

DISPENSA DE LlCl't'AÇAO n" 00212022
(2{. inciso II, Lei 8.666/93)

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIACHUELOISE, no uso de suas akibuições, vem justificar o procedimento

de Dispensa de licitação para contrataçâo de empresa para fornecimento de Licença de uso de SOFTWARE

com equipamento em comodato, para integração entre pÍontuário eletrônico do cidadão e o sistema dos
ACS's, para uso em suas atividades diárias compÍeendendo migração de dados, treinamento, implantação,

suporte, manutenção ê customização para a concretização das atividades dos ACS's em atendimento as

nêcessidades do Fundo Municipal cie Saúcje de RiachUelo/SE, de, o qual será executado pela empresa em

epigraÍe, devidamente icjeniificada, ccm Íuicro na legtslação em vrgor:

iUNDAi'./lENTA Ão uecar:

O presente processo está Íundamentado nos termos do artigo 24, inciso ll, Lei 8.66ô/93 e instruido dentro dc que

estabelece o artigo 2ô, parágrafo único, incisos, l, ll e lll do mesmo diploma legal.

DA JUSTIFICATIVÀ DOS PRECOS;

O valor orçado pela empresa MMS SOLUçÓES E CONSULTORIA LTDA, totaliza para Íornecimento, o montante

de R$16.800,00(dezesseis mil e oitocentos reais) e, embora seja um valor significativo, estão em conformidade

com o praticado no mercado pertinente.
portanto, é de se constatar que os preços praticados pelo citado fornecedor são compatíveis com os praticados no

mercado, dentro das condições em que a administraçâo se propõe a executar, denho dos critêrios legais, e ainda

sem fugir do ensinamento do professor, Antonio Roque Citadini, em "Comentários e Jurisprudência sobre a Lei

de Licitaçoes Públicas".

"-- Na ausência da lici tacão, ainda que Ieqalmente autorizada, seia por dispensa, seia Dor inexiqi.bilidade,

blico continua a efetuar a cantrataÇão por preço condizente 60m os de mercado. oo agente pu

trador haverá de etetuar semore alqum t, de com eu com o mercado, ou conadminis
contratacoes simirarês de oul óroáos ptibiicos. au até mesmo con contraÍacôes anúerlores.

te público zelar oara que a contÍa tacão direta não se torne em Íator de elevacão
Caberá ools. ao aqen

ressallando seu cofiprom ,sso com o interesse do erário e im ndo a prática detnlustificada de

orecos superiores aos de outras contrafaÇóes públicas ou orivadas--."

Assim, reÍorçamos que tudo quanto mais foi executado está dentro dos preceitos legais impostos pela legislação

vigente

DADOS DO FCRNECEDOR:

CNPJ: 32.031.37010001 -82

MZÂO SOCNI: MMS SOLUÇÔES E CONSULTORIA LTDA

ENDEREÇO: Rua Amintas Machado de Jesus, No 126 SALA B, Baino: Rosa Elze, São Cristóvâo/SE- CEP:

49 100-000.

Â
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Assim, após eíetuar as análises cabÍveis, irtclusive relalivas a documentação de habilitação exigíveis,
considerando, finâlmente, o disposto nos incisos li ,Jo art.24, da lei 8,6ôô/93, a Secretária, entende justificada a
dispensa de licitaçàc para contrataÇáo da empresa MMS SOLUçOES E CONSULTORIA LTDA, máxime

considerado que tal empresa apresentou a proposta mais vantajosa a Adminiskaçáo Pública.

Valê salientar. que tal escolha segue procedimerrtos pertinentes à matéria, e que nâo e órfão do zelo necessário,

ao qual a administração pública deva perseguir'. especialmente valendo-se do ensinamento do renomado professor

Mestre Antônio Roque Citadini, em "CcmentáÍios e Jurlsprudência sobre a Lei de Licitaçôes Públicas".

"-- A contratação direte, sem a realizacão dos Drocedi.mentos licitatôrios normalmente exioidos. não

siqnifica conüataÇãa seín ouaisauer reüas ou sen a prática de alguns atos fomais e necessários gue

deven ser adotados pelo adminlstrador. --"

Por isso, ratiícamos a conduta ilibada, experiência incontestável, capacidade juridica, fiscal, técnica e financeira

para Íealização deste contrato com a empresa acima identiÍicada, de Íorma que Íica claro que a empresa reúne

todas as condiçoes exigidas no procedimento licitatório.

DA DOTAÇÃO ORCAMENTARI,A:

3(}()3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2041 - GESTÃO DAS AÇÔES VOLTADAS A PRESTAÇÂO DOS SERVIÇOS DA ATENÇÃ0 PRIMARIA

3390.39.00- OUTR0S SERVIÇ0S DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA

í600- RECURSO FEDERAL

DA RATIFICACAOj

Sendo assim, a dispensa de liclação poderá oconer forte na escolha da empresa, MMS SOLUçOES

E CONSULTORIA LTDA, tudo conforme preceitua o artigo 24, ll da Lei Federal n" 8.666i93 - Lei de LicitaÇoes e

na forma cumprimenlo cientro do que estabelece o disposto no art. 26 l, ll e lll, do mesmo dioloma, e diante das

consideraçoes, apíesento a justificativa para ratificaÇão da Excelentissima Secretária Municipal de Saúde do

MunicÍpio de Riachuelo/Se, e posterror publicaÇão na imprensa oÍicial do Município, paÍa pÍoceder à devida

conkataçác.

Riachuelo/Se, 10 de março de 2022

lzaura lÍari oura Fereira Almeida

Presidente da C.P.L

RatiÍico a justificativa acirna

descrita.

ANA LIDIA IMENTO DE BARROS

Secretáda Municioal de Saúde

T

DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:


